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Vereado Araújo 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.h8 /2002. 

Dá nova redação ao artigo 1° do Decreto Legislativo n.° 01, 

de 06 de maio de 2002, 	que instituiu a Sessão Solene 

comemorativa a Semana Evangélica. 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 

legais, aprova o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - O artigo 1° do Decreto Legislativo n.° 01, de 06 de maio de 2002, 

que instituiu a Sessão Solene comemorativa a Semana Evangélica, passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 1° - A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba realizará, 

anualmente no mês de setembro, uma Sessão Solene comemorativa a Semana 

Evangélica." 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 30 de outubro de 2002. 
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